
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO

27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0034878/2024-20 de dezembro de 2024

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, autorizado pela Lei Municipal 0008093/2023 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.241.968,23 ( Dois Milhões, Duzentos e Quarenta e Um 
Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais, Vinte e Três Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
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Fonte Elemento Despesa Acrescimo Redução

ÓRGÃO:16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AÇÃO:2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE

160500000000 31900401000 360.846,28 0,00

160500000000 31901101000 1.227,00 0,00

Total por Ação 362.073,28 0,00

AÇÃO:2.146 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

160000001019 31900401000 296.215,48 0,00

160000001019 31900413000 37.240,34 0,00

160000001019 31900414000 459.965,26 0,00

160000001019 31901101000 27.970,78 0,00

160000001019 31901104000 5.643,96 0,00

160000001019 31901110000 31.235,02 0,00

160000001019 31901131000 141,18 0,00

160000001019 31901133000 139.973,88 0,00

160000001019 31901142000 287.983,62 0,00

160000001019 31901143000 2.000,14 0,00

160000001019 31901147000 1.329,94 0,00

160000001019 31901151000 1.343,51 0,00

160000001019 31901152000 10.884,23 0,00

160000001019 31901174000 383.413,03 0,00

160400001003 31901142000 194.554,58 0,00

Total por Ação 1.879.894,95 0,00

Total por Unidade 2.241.968,23 0,00

Total por Órgão 2.241.968,23 0,00

Total da Movimentação 2.241.968,23 0,00
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